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TERMO ADITIVO 

ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONVÊNIO, DO PLANO DE TRABALHO e DO 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DE CONVÊNIO 
 

Obras e Serviços de Engenharia e Arquitetura 

   

 

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 132/2022, 

CELEBRADO PELO ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO 

DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA – SEIL, COM INTERVENIÊNCIA DO 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 

PARANÁ – DER/PR E O MUNICÍPIO DE MANDAGUARI. 

 

 

 

O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – 

SEIL, CNPJ n.º 13.937.166/0001-80, com Sede na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná, neste ato 

representada pelo Secretário Sr. SANDRO ALEX, nomeado pelo Decreto nº 1.313, de 11 de abril de 2023, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 775.354.059-91, portador da carteira de identidade nº 3.978.187-5, com domicílio 

especial a Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná, com interveniência do DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – DER/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 

76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, 1º andar, Curitiba – Paraná, neste ato representado 

pelo Diretor-Presidente Sr. FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo Decreto Estadual nº 1629/2023, 

portador do RG nº 4.668.894-5, com domicílio especial na Avenida Iguaçu, 420, 1º Andar, Curitiba – Paraná; e 

o MUNICÍPIO DE MANDAGUARI, com Sede na Avenida Amazonas, nº 500, Centro, Mandaguari – PR, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº. 76.285.345/0001-09, neste ato representado pelo Prefeita Municipal Sra. IVONEIA DE 

ANDRADE APARECIDO FURTADO, portadora do CPF/MF sob o nº. 539.360.609-59, com domicílio especial 

na Avenida Amazonas, nº 500, Centro, Mandaguari – PR, celebram o 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 

132/2022, que tem por objeto a “Execução de 3 obras de arte especial para acesso a PR 444 que corta o 

perímetro urbano no município de Mandaguari (...) Conforme detalhamento constante do Plano de Trabalho de 
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fls. 27/32a (mov. 13) e Parecer Técnico de fls. 34/36a (mov. 15). Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no 

contido no protocolo integrado nº. 18.660.252-8, com amparo na Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Estadual nº. 

15.608/2007 e demais Legislações Federais e Estaduais pertinentes, e será regido pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração dos valores da obra e do convênio, a prorrogação dos prazos de 

execução e vigência e a readequação do Plano de Trabalho e do Cronograma Físico-Financeiro, diante a 

inclusão de itens de fundação, contenção e serviço de iluminação não previstos na planilha referência, com 

alteração dos percentuais dos partícipes estabelecidos na formalização do ajuste, devidamente justificados no 

presente protocolado, conforme o Ofício n° 174/2023 fls. 86 e 86a (mov.37), complementado pelo ofício n.º 

25/2023 fls. 293 e 293a (mov.64) e pelo despacho fls. 294 a 296a (mov.65), do Prefeito de Mandaguari, a 

manifestação do fiscal do Convênio de fl. 303 (mov. 71), a informação do DFIL/SEIL de fls. 305/307a (mov. 73) 

e consoante autorização do Diretor-Geral da Secretaria de Infraestrutura e Logística de fls. 307 (mov. 73). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Conforme Informação do DFIL/SEIL fls. 305/307a (mov. 73) e quadro de variação de fl. 271/273 (mov. 53), a 

atualização do orçamento apresentou valor superior ao da celebração do Convênio, sendo necessário a 

incorporação de R$ 3.091.348,51 em relação ao previsto no ajuste (extrato de empenho fl. 317, mov. 79 e 

quadro de detalhamento de despesa fl. 318, mov. 80). 

Considerando a alteração do serviço, o valor do Convênio passará de R$ 23.298.103,84 – R$ 22.133.198,65 

(95%) de aporte do Estado e R$ 1.164.905,19 (5%) de contrapartida – para R$ 26.389.452,35, sendo R$ 

24.433.198,65 (92,59%) de aporte do Estado e R$ 1.956.253,70 (7,41%) de contrapartida municipal 

(declaração revisada fl. 286/286a, mov. 62), conforme quadro abaixo (fl. 306/307, mov. 73): 
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Parágrafo Primeiro. A proporcionalidade do ajuste será alterada, ou seja, reduziu o aporte do Estado 

(92,59%) e aumentou a contrapartida municipal (7,41%). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico financeiro fica alterado, de acordo com o constante à fl. 285 (mov. 61). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO 

O Plano de Trabalho fica alterado, conforme autorização do Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, 

de acordo com o constante às fls. 287/292a (mov. 63). 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

Fica prorrogada a execução do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 16 de junho de 

2024 até 13 de dezembro de 2024. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 13 de dezembro 

de 2024 até 11 de junho de 2025. 

 

Parágrafo Único. O Cronograma-físico financeiro analisado pelo setor técnico competente e aprovado pela 

autoridade competente (fl. 285, mov. 61), parte integrante do plano de trabalho, fica alterado e, sem alteração 

das demais disposições deste. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 142 da Lei Estadual nº. 15.608/2007. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 
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CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

 

Curitiba, 07 de agosto de 2023. 

 

SANDRO ALEX 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

 

 

FERNANDO FURIATTI SABÓIA 

Diretor-Presidente do DER/PR 

 

 

IVONEIA DE ANDRADE APARECIDO FURTADO  

Prefeita de Mandaguari 
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